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DECRETO Nº 10.833 

DE 02 DE JUNHO DE 2025 

 

 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 

7.941, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE 

REGULAMENTA A INSTALAÇÃO DE 

‘PARKLETS’ NO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

 

 

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica alterada a redação do § 2º e do § 3º, ambos do 

artigo 4º, do Decreto nº 7.941, de 05 de dezembro de 2017, que passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 4º [...] 

[...] 

 

§ 2º A Comissão Municipal de ‘Parklets’ será composta 

por 01 (um) representante titular e respectivo suplente dos órgãos responsáveis por: 

I – Desenvolvimento Urbano; 

II – Meio Ambiente; 

III – Posturas; 

IV – Zeladoria; 

V – Infraestrutura; 

VI – Turismo; 

VII – Segurança; 

VIII – Trânsito. 

 

§ 3º Os membros da Comissão Municipal de ‘Parklets’ 

serão nomeados por portaria do titular do órgão responsável pelo Desenvolvimento 

Urbano, em até 30 (trinta) dias da publicação deste decreto. 
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Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da publicação. 
 

Registre-se e publique-se. 

Palácio “José Bonifácio”, em 02 de junho de 2025. 

 
 

 

 

 

 

 

ROGÉRIO SANTOS 

Prefeito Municipal 
 

Registrado no livro competente. 

Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete do 

Prefeito Municipal, em 02 de junho de 2025. 

 

 

 

 

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS 

Diretora do Departamento 

 


